
TERMO DE REFERENCIA PARA LOCAcAo DE IMOVEIS

1. OBJETO DA CONTRATAcAo
1.1. O objeto deste Terme de Referéncia é LOCACAO DE PREDIO URBANO
PARA lNSTALAR O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL CRAS
IV, jUNTO A SECRETARIA DE ASSiSTENCiA SOCIAL DE CANlNDE—CE., pele
praze de de 12 meses, com possibiiidadesde prorrogagéo cenferme as
cendigees estipuladas no centrate. '

2. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO
2.1. A contratagéo fundamenta—se nos estudos técnicos preliminares.
demonstrande a necessidade da lecagée para atender as demandas da
Secretaria Municipai de Assistencia Social, neste termo de referéncia, no art.
74, V, da Lei n9 14.133/2021 e na Lei mg 8.245, de 1991.

3. DESCRIgAe DA seLueAe
3.1. A solugao integral cempreende a iocagae do imevel durante tede o cicle
de Vida de contrate, incluinde a adequagao as necessldades operacionais,
manutengéo bésica e a eventual develugéo do imével em condigees
acerdadas.
3.2.Demais condigoes referentes a descrlgée eia soiugéo encentram-se
definidos no estudo técnice preiiminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO
4.1. O imével deve atender aes requisites definidos do estudo técnice
preliminar, bem come 05 requisites especlficos, come localizagéo. tamaoho,
infraestrutura e acessibilidade.

5. MODELO DE execucAe oe OBJETO

5.1. O centrate seré executado mediante a ecupagae do imevel pele de 12
meses. durante e qual o lecader se responsabiliza per Manutengée e
Conservagée, Pagamentes de Tributes e Taxas, Efetuar e pagamente de
todos os tributes e taxas lncidentes sobre o imevel, Seguranga do lmévei e
Assegurar a cenformidade cem nermas de seguranga, inciuindo instaiagae e
manutengée de equipamentos de seguranga.

‘6. MODELO DE GESTAo DO CONTRATO
6.1. O centrato deveré ser executade fielmente pelas partes, de acerdo cows;
as cléusulas avengadas e as nermas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada pa {Z/
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respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial (caput
do art. 115 da Lei n9 14.133, de 2021). .
6.2. As comunicacées entre o érgéo ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que 0 etc exigir tal formalidade, admitindo-se,
o uso de mensagem eletrénica para esse fim, ou utilizagao de plataforma
eletronica de gestao de contratos, quando existente..
6.3. O orgao ou entidade podera’ convocar representante do Contratado para
adogao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Apos a assinatura do termo de contrato' ou instrumento equivalente, o
orgao ou entidade convocara o representante do contratado para reuniao
inicial para apresentacao do piano de fiscalizacao, que contera informacoes
acerca das obrigacoes contratuais, dos mecanismos ole fiscalizagao, das
estratégias para execucao do objeto, do piano complementar de execucao
do contratado, duando houver, do método de afericao dos resultados e das
sangées aplicaveis, dentre outros. ;
6.5. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pe|o(s)
fiscalfis) do contrato, ou pelos respectivos substitutes (caput do art. 117 da
Lei n9 14.133, de 2021).
6.6. O fiscal técnico do-contrato acompanhara a execucao do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condicoes estabelecidas no contrato, de mode
a assegurar os melhores resultados para a Administracao.

6.6.1. 0 fiscal técnico do contrato anotaré no historico de
gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a execucao do
contrato, com a descricao do que for necessério para a regularizacao das
faltas ou dos defeitos observados:

6.6.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal
técnico do contrato emitira notificagoes para a corregao da execugao do
contrato, determinando prazo para a correcao;

6.6.3. 0 fiscal técnico do contrato informaré a0 gestor do contato, em
tempo hébil, a situagao que demandar decisao ou adogéo de medidas que
ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for 0 case.

6.6.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucao do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaré o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a
renovagao tempestiva ou a prorrogacao contratuai.
6.7. O fiscal administrative do contrato verificara a manutencao das
condicoes de habilitacao da contratada, :acompanharé o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacao de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios
pertinentes, caso necessario.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigacées contratuais, of.
fiscal administrative do contrato atuara tempestivamente na solucéo dgfl/
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probiema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabi’veis, quando ultrapassar a sua competéncia.
6.8. O gestor do contrato coordenara a atuaiizagéo do processo de
acompanhamento e fiscaiizagao do contrato contendo todos os registros
formais da execugao no historico de gerenciamento do contrato, a exempio
da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das atteragoes e das
prorrogagoes contratuais, eiaborando relatério com vistas a verificagao da
necessidade de adequagoes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragao.

6.8.1. 0 gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigoes
de habilitagao da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotara os probiemas que obstem o fiuxo normai da
iiquidagao e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

6.8.2. 0 gestor do contrato acompanharé os registros reaiizados peios
fiscais do contrato, de todas as ocorréncias reiacionadas a execugao do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for 0 case, a autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.8.3. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatorio da
avaliagao realizada peios fiscais técnico, administrative e setorial quanto ao
cumprimento de obrigagdes assumidas peio contratado, com mengao ao seu
desempenho na execugéo contratuai, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penaiidades apiicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagées.

6.8.4. 0 gestor do contrato tomaré providéncias para a formaiizagéo
de processo administrativo de responsabiiizagéo para fins de aplicagao de
sangdes, a ser conduzido pela comissao de que trata 0 art. 158 da Lei n‘—J
14.133, de 2021, ou peio agente ou pelo se'tor com competéncia para tal,
conforme o caso.
6.9. O fiscal administrative do contrato comunicara ao gestor do contrato,
em tempo hébil, o término do contrato sob sua responsabiiidade, com vistas
a tempestiva renovagao ou prorrogagao contratual.
6.10. O gestor do contrato devera eiaboraré relatorio finai com informagoes
sobre a consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratagao e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administragao.

7. CRITERIOS DE MEDIcAo E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento do alugue! seré realizado mensaimente, 3O (trinta) dias
apos o recebimento do imovei, com as respectivas adequagoes, quando
necessaries.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR
8.1.A selegéo do fornecedor, neste caso especificamente referindo—se ao
Iocador, seré conduzida em estrita observancia a0 disposto no Artigo 74,”?
inciso V, da Lei n9 14.133 de 19 de abrii de 2021. A escoiha seré baseada e 4/ 1
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critérios objetivos e previamente de-finidos, tais como a melhor oferta
financeira, localizagao estratégica do imovel, adequagéo do espago as
necessidades especificas do locatério e demais requisitos pertinentes ao
objeto do contrato. Esta abordagem assegura a transparéncia e a eficiéncia
do processo de selegéo, aiinhando—se com os princfpios de legalidade e
isonomia que regem as contratagoes no ambito da referida legislagao.
8.2. Para fins de habilitagao, deveré o iicitante comprovar os seguintes
requisites:

Habilitagéo Juridica
8.3. Pessoa fisica: céduia de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por forga de lei, tenha validade para fins de identificagao em todo o territério

,m nacional;
8.4. Empresério individual: inscrigao no Registro Pablico de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condigao de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitagao ficara condicionada a
verificagao da autenticidade no sitio httpsz/lwwwgov.br/ernpresas-e—
negocios/pt—br/empreendedor; .
8.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl: lnscrigao do ato constitutive, estatuto ou contrato social no
Registro Pablico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus
administradores; .
8.7. Sociedade empreséria estrangeira: "portaria de autorizagéo de
funcionamento no Brasil, pubiicada no Diério Oficial da Uniao e arquivada na
Junta Comerclal da unidade federativa onde se iocalizar a filial, agéncia.
sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme lnstrugao Normative DREl/ME n9 77, de 18 de margo de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Juridicas do local de sua sede, Eacornpanhada de documento
comprobatorio de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrigéo
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou
empreséria, resoectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurfdicas ou no
Registro PL’zblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no
Registro onde tem sede a matriz ;
8.10. Os documentos apresentados deveréo 'estar acompanhados de todas
as alteragoes ou da consolidagao respectlva.

Habilitagéo Fiscal, Social e Trabalhista 9m
8.14. Prova de inscrigao no Cadastro Nacionai de Pessoas Juridicas (CNPJ) offié/
no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme 0 case; 5““
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentagéo de certidélo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionai (PGFN), referente a todos os créditos tributaries federais e a Divide
Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta mg 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasii e da
Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Service
(FGTS);
8.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimpiidos perante a Justiga do
Trabalho, mediante a apresentacéo de certidéo negativa ou positiva com

[A efeito de negative, nos termos do Tituio VII—A da Consolidacao das Leis do
' Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943;

8.18. Prova de inscricéo no cadastro de contribuintes
Estadual/Municipal/Distrital relative ao domicilio ou sede do fornecedor,
pertinente a0 seu ramo de atividade e compatl’vei com o objeto contratuai;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda, Estadual/Municipal/Distritai do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio
contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto contratual, deveré
comprovar tai condicao mediante a apresentacéo de declaracao da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O Iicitante enquadrado como micro'empreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n9 123, de 2006, estaré dispensado da prova de inscricao nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagéo Econémico-Financeira
8.22. Certidéo negativa de insoivéncia civiliexpedida pelo distribuidor do
domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica (ali’nea “C" do
inciso ll do art. 59 da IN Seges/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
licitante (inciso ll do art; 69 da Lei n9 14.133, de 2021);
8.24. lndices de Liquidez Geral (LG), Soivéncia Gerai (56) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentacéo peio
iicitante de balanco patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e
demais demonstragoes contabeis dosZ (dois) Ultimos exercicios sociais e
obtidos pela aplicacao das seguintes formulas:

l — Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo)
+ (Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante); ' fl

ll — Solvéncia Geral ($6) = (Ativo Total),+ (Passivo Circuiante +Passivég‘sfgz
néo Circulante); e \‘



ill - Liquidez Corrente (LC) m (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em
qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) 8 Liquidez
Corrente (LC), sera exigido para fins de habiiitagéo capital minimo 0U
patrimonio liquido minimo de 5% (cinco por'cento) do valor total estimado
da contratagao.
8.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverao
atender a todas as exigéncias da habilitagao e poderao substituir os
demonstrativos contébeis pelo balango de abertura (§1g do art. 65 da Lei n9
14.133, de 2021).
8.27. O balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e
demais demonstragoes contabeis limitar-se-ao a0 L’Jltimo exercicio no caso
de a pessoa iun’dica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos (€269 do
art. 69 da Lei n9 14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nao
sera exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentagéo de balango patrimonial do Ultimo exercicio social, conforme
dispoe 0 art. 39 do Decreto n9 8.538, de 2015.
8.28. O atendimento dos fndices economicos previstos neste item deveré ser
atestado mediante declaragao assinada por profissional habilitado da area
contabil, apresentada ,peio licitante.

Qualificagéio Técnica
8.29. Comprovaga'o de aptidao para execugao dos servigos similares de
complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratagao, ou com 0 item pertinente, por meio da
apresentagéo de certidées ou atestados, por pessoas juridicas de direito
pL’Jblico ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conseiho profissional
competente, quando for o caso.
8.30. 05 atestados de capacidade técnica 'poderao ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.31. O licitante disponibiiizara todas as informagées necessérias a
comprovagao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administragéo, Copia do contrato que deu suporte a
contratagéo, enderego atual da contratante e local em que fol executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO
9.1. O valor estimado-para esta contratagao é de R$ 33,600,00 (trinta e trés
mil, seiscentos, conforme determinado por uma meticulosa pesquisa de
mercado e anélise detalhada de pregos. Estaprocesso esté alinhado com asgpdiretrizes estabelecidas no Artigo 23 da Lei n9 14.133/21. A estimativa gg’
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fundamentada em dados concretos e verificévels, lnclulndo memérlas de
célculo detalhadas, que serao apresentadas em documento anexo.
9.2. Adicionalmente, no contexto de uma contratacao por inexigibllidade de
licitagéo, conforme previsto no Artigo 72, iinciso ll da mesma Lei, esta
estimativa de despesa é acompanhada ole uma justificatlva de pregos
robusta, em conformidade com o Artlgo 72, lnciso Vll. Esta justificativa
baseia—se na comparagao dos valores de contratacoes anteriores de objetos
idéntlcos fornecidos pela empresa em questao. Tais comparacoes sao
apoiadas por notas fiscais ou outros meios idéneos, refie’cindo transagoes
realizadas até um ano antes da data desta contratagao, servindo como
referéncia confiavel para o valor proposto.

10. ADEQUACISO ORCAMENTARIA
10.1.As despesas decorrentes da presente contratacao correrao a conta de
recursos especlficos consignados no Orgamento da Secretaria Municipal de
Assistencia Social, na dotacao: 11.02.08.245.0137.2.067. Elemento de
Despesas: 33.90.36.00. Subelemento de Despesas: 33.90.3615.
10.2. A dotacao relatlva aos exercfcios financeiros subsequentes seré
lndlcada apés aprovagéo da Lei Orgamentéria respectlva e liberagao dos
créditos correspondentes, medlante apostilamento.

11. DAS OBRIGACOES D0 LOCADOR
11.1. Cabera ao LOCADOR, além do cumprlmento das obrigacées
especificadas no artigo 22 da Lei n° 8245/1991:

11.1.1. lnforrnar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
contado da publicacao do lnstrumento cle contrato, preposto(s) para
representé-lo (caso nao seja o préprio locador) na execugao e gestao
contratual, contendo, no mlnimo, nome complete, RG, CPF, telefone e
endereco eletrc‘mico (e—mail). Em caso de alteracao desses dados, deveré 0
LOCADOR comunlcar lmediatamente a LOCATARIA para os devidos registros,
sob pena de ser considerado valido qualquer eventual ato dirigldo ‘aquele.

11.1.2. Entregar o imével nas condlcoes e prazos estabelecldos no
contrato, e no Termo de Referéncia, sendo de sua obrigagao a obtengao das
necessarias aprovacoes e de licencas, alvarés e assemelhados perante os
orgaos competentes, bem como apresentar a atualizacao desses
laudos/certificados, licencas e alvaras sempre'que necessério.

11.1.3. Fomecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA
certidées de regularidade fiscal federal, estadual e municipal, certldao de
regularidade do FGTS eda certidao de regularldade trabalhlsta (CNDT). Esta
exlgéncia refere—se tanto ao proprietério do lmével quanto a eventual
imobilléria que lntermedeia 0 presente negéclo;

1":«Tu

11.1.4. Manter-se durante a vlgéncia‘do contrato as condicoes da/
habilitacao e qualificacao exlgidas no processo de contratacao;
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11.1.5. Fornecer deciaragéo, quando requerido, atestando néo haver
impedimento em contratar com a Administragao PL’Jbtica, bem como de
atendimento a norma do inciso XXXHI do artig‘o 7° da Constituigao Federai;

11.1.6. Garantir, durante o tempo da locagao, o uso pacifico do imovel;
11.1.7. Manter, durante a locagao, a forma e o destino do imével;
11.1.8. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocagao;
11.1.9. Pagar as taxas de administragao imobiliéria, se houverem, e de

intermediagées, nestas compreendidas as despesas necessérias a aferigao
da idoneidade do pretendente; ‘

11.1.10. Pagar as eventuais despesas extraordinarias de condominio,
se houver, entendidas como aqueias que nao se refiram aos gastos
rotineiros de manutengéo do imévei. Os eventuais vaiores relativos 3 area

A. comum do imovel (despesas condominiais ordinarias) deverao ser
apresentados a LOCATARIA, instruidos com pianiiha demonstrative de custos
e com comprovantes discriminados das despesas da cota—parte
correspondente a area utitizada pela LOCATARIA. Ocorrendo ddvida ou
divergéncia reiacionada a pianiiha demonstrativa e/ou aos comprovantes das
despesas, o pagamento ficaré pendente até que sejam apresentados, pelo
LOCADOR, os documentos correspondentes. Nesta hipétese, o prazo para
pagamento, que coincide com o prazo para pagamento do aiuguel, seré
interrompido, iniciando-se apés a regularizagao;

11.1.11. Pagar os impostos, taxas e Contribuigoes incidentes sobre o
imévei;

11.1.12. informar a LOCATARIA quaisquer alteragoes na titularidade do
imévei, apresentando a documentagéo correspondente;

11.1.13. Efetuar a cobranga dos vaiores dos aluguéis mensais;
11.1.14. Atender, nas condigfies e no prazo estabelecido, aos

requerimentos e determinagoes regulares emitidas peta autoridade
designada para gerir, acompanhar e fiscaiizar sua execugao ou por
autoridade superior.

12. DAS OBRIGACGES DA LOCATARIA
12.1. Caberé a LOCATARIA, além do cumprimento das obrigagoes
especificadas no artigo 23 da Lei n° 8.245/1991:

12.1.1. Receber o imével, apos comunicagao do LOCADOR, dentro do
prazo estabelecido e mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Termo de
Recebimento assinado peias partes, desde que cumpridas as condigoes
estabeiecidas neste instrumento e seu anexo i, bem como no Termo de
Referéncia.

12.1.2. Servir—se do imovel para o u505convencionado ou presumido,
compativei com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo
conservé—io como se seu fosse:

12.1.3. Pagar o aluguei e 05 encargos da iocagao (inclusive as/gys.
eventuais despesas ordinarias de condominio, 5e houver, estas paga-g
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diretamente a administragéo do condominio — neste caso, fica o LOCADOR
obrigado a apresentar os célculos e indices que fundamentem eventuais
corregoes a0 final de cada 12 meses contados da data do termo de
recebimento do imovei pela LOCATARIA);

12.1.4. Indenizar e Restituir o imovel, finda a Iocagéo, nas condigoes
em que o recebeu, conforme vistoria iniciaf, salvo os desgastes e
deterioragées decorrentes do uso normal;

12.1.5. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de
Safda do imévei, nos prazos e condigoes estabeiecidas;

12.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja
reparagéo a este incumba, bem como as eventuais turbagées de terceiros;

12.1.7. Consentir com a realizagéo de reparos urgentes, a cargo do
x»... LOCADOR;

12.1.8. Reaiizar o reparo dos danos verificados no imévef, ou nas suas
instalagoes, provocados por seus agentes, funcionérios ou visitantes
autorizados;

12.1.9. Néo modificar a forma externa ou interna do imével, sem o
consentimento prévio do LOCADOR, dispensado o consentimento deste para
a cofocagéo de divisorias, redes e peh’culas de protegéo nas janeias,
instatagéo de equipamentos de ar-condicionado e instalagéo de persianas.

12.1.10. Entregar Emediatamente a0 'LOCADOR os documentos de
cobranga de tributes e encargos condominiais, cujo pagamento néo seja de
seu encargo, bem como qualquer intimagéo, tmuita ou exigéncia de
autoridade pL’Jica, ainda que direcionada a LOCATARIA;

12.1.11. Pagar as despesas ordinérias de limpeza, fornecimento de
energia elétrica, égua, teiefone, internet, manutengéo dos equipamentos de
combate a incéndio e aparelhos de ar-condicionado instalados no imévei,
assim como eventuais encargos vinculados a estes itens.

12.1.12. Permitir a vistoria do imével pelo LOCADOR ou por seus
mandatérios. mediante prévia combinagéo de dia e hora, bem como admitir
que seja visitado e examinado por terceiros, na hipétese prevista no artigo
27 da Lei ng 8245/1991;

12.1.13. 0 LOCATARIO poderé, nas partes externas do imével, afixar
cartazes, Ietreiros, painéis ou Iuminosos, de mode a demonstrar sua
atividade no iocal, desde que néo danifique o imovel.

13. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVES
13.1. 0 Laudo de Vistoria de Entrada no imovel seré elaborado pela
LOCATARIA (através de servidor, membro ou comissao designada), mediante

ragendamento prévio com o LOCADOR, no praZo de até 13 (quinze) dias.
13.2. 0 Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATARIA, no im’cio da
iocagéo, somente deveré ocorrer apés a eiaboragéo do Iaudo d6; vistoria. eff;
seré assinado conjuntamente por representante da LOCATARIA e dfipg/
LOCADOR.



canmi
amnu:maxim

13.3. 0 LOCATARIO obriga—se a manter e reStEtuir o imévei, ao térrnino da
Iocagao, nas condigoes previstas no Laudo de Vistoria de Entrada,
ressaivados os desgastes e deterioragoes decorrentes do uso normal, e
resguardadas as hipoteses de modificagao reguiamentadas por acordo entre
as partes e o direito de indenizar os eventuais danos.
13.4. A extingao do contrato de locagao dependera’ da aprovagao prévia do
Termo de Vistoria de Safda. ;
13.5. 0 Laudo de Vistoria de Saida do iméve! sera reaiizado peia LOCATARiA
em até 5 (cinco) dias apés a comunicagéo a0 LOCADOR. Caso 0 LOCADOR
nao comparega na data agendada, prevaieceré para fins de verificagao de
eventuais danos o iaudo exarado peia LOCATARIA.
13.6. Realizada a vistoria de safda, o LOCADOR sera noticiado com prazo de

A 03 (trés) dias para a entrega das chaves doimovei, mediante a assinatura
de termo de entrega, ato que poe fim a Iocagéo. O néo comparecimento do
LOCADOR importara no recebimento técito das chaves.
13.7. Eventua! necessidade de apuragao dos valores para indenizagao dos
reparos para que o imével retorne ao estado em que se encontrava no inl’cio
da locagao, néo constitui obice para a entrega do imovel e encerramento da
Iocagao. N50 havendo acordo quanto a valores, podera a LOCATARIA efetuar
o pagamento do valor incontroverso da indenizagao, discutindo apenas o
saldo.
13.8. A LOCATARIA obrigar-se-é a pagar os danos/reparos apontados na
vistoria de saida (sem prejur’zo de eventual negociagao entre as partes),
sendo que o orgamento para esses reparos deveré ser apresentado peio
LOCADOR, que sera aferido peia LOCATARIA, mediante pesquisa' de
mercado. Néo havendo a apresentagao do orgamento, caberé a LOCATARIA
ta! providéncia, com posterior pagamento ao LOCADOR do valor obtido.
13.9. A LOCATARIA deveré entregar todas as Chaves, internas e/ou externas.
bem come as comprovantes de pagamento por meio de contra recibo, do
consume final da luz, ragua/esgoto e do desligamento do teiefone e das
eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possivel, nao pretenda manter
quaisquer desses servigos em funcionamento, deveré ser reaiizada a
transferéncia imediata.- '

14. DA SEGURANCA DA LOCACAO
14.1. 0 LOCADOR, obriga-se, por sir e seus sucessores, a garantir a
LOCATARIA, durante o prazo do contrato e de suas eventuais prorrogagées, 0
use pacifico do imovel, e, no caso de venda, a fazer constar da escritura
expressamente a obrigagao de serem integralmente respeitadas peio
comprador as condigoes deste instrumento, constituindo essa providéncia e
05 respectivos onus financeiros, obrigagao do LOCADOR. ,
14.2. A alteragao do Eocador em caso de alteragao subjetiva na propried 0!?
do imévei Iocado sera efetuada por termo aditivo. ‘3

15. DA FISCALIZAcAo
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15.1. A fiscalizagéo do presente contrato seré exercida por um representante
da Administragéo, indicado em ato especffico, a0 quai competira dirimir as
dfividas que surgirem no curso da execugéo do contrato e de tudo daré
ciéncia a Administragéo.
15.2. A fiscaiizagéo de que trata esta cia’usuia n50 exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resuitante de imperfeigoes técnicas, vicios
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de quaiidade inferior 8,
na ocorréncia desta, néo implica em corresponsabilidade da LOCATARiA ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com 0 art. 120 da Lei n9
14.133/2021.
15.3. 0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execugéo do contrato, indicando dia, més e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o due
for necessério a regularizagao das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providéncias cabiveis.
15.4. As decisfies e providéncias que uitrapassarem a competéncia do fiscal
do contrato deveréo ser solicitadas a seus superiores em tempo habit, para a
adogao das medidas convenientes.
15.5. 0 LOCADOR devera, no prazo de 5 (cinco) dias L’Jteis, contados da
publicagéo do presente instrumento, indicar preposto para representé—Ia na
execugao do contrato, caso néo seja o proprio LOCADOR.

16. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATARIA
16.1. Constituem prerrogativas da LOCATARIA em relagao ao presente
instrumento:

L Modificédo, unilateralmente, para meihor adequagao as finalidades
de interesse pL'zblico, respei’cados os direitos do LOCADOR:

H. Extingui—los, unitateraimente, nos casos especificados na Lei n°
14.133/2021, observada a déusula de extingao descrito neste contrato;

HI. Fiscaiizar sua execugao;
IV. Aplicar sangoes motivadas pela inexecugéo total ou parcial do

ajuste;
V. Nos casos de interesse pdblico e nas hipoteses de necessidade de

acautelar a apuragao administrativa de infragoes contratuais pelo LOCADOR,
inclusive apés a extingao do contrato, pode. provisoriamente, ocupar bens
moveis e iméveis e utiiizar pessoa! e serv‘igos vinculados a0 objeto do
contrato.

’4“

17. DAS COMUNICAQOES
17.1. Quaiquer comunicagéo entre as partes somente teré validade sgn
devidamente formalizada por escrito, porqualquer meio admitido e§:/'
Direito, desde que confirmado o recebimento junto ao destinatério.
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17.2. As solicitagées previstas neste instrumento deveréo ser direcionadas
da seguinte forma:

17.2.1. Quanta a gestéo contratuai, como reajuste, reequih’brio
econémico financeiro, prorrogagéo, alteragées e resciséo contratuais,
através de e—mail ou de plataforma eietrc‘mica de gestéo de contratos,
quando existente;

17.2.2. Quanta a execugao contratual, pagamento de aiuguei e demais
encargos, verificagao de nota débito e certidées, esclarecimento sobre
cumprimento de Cléusulas contratuais, encerramento de consume de
energia elétrica/luz, égua/esgoto, teiefone e das eventuais taxas, através de
e—mai! ou de plataforma eletrénica de gestéo de contratos, quando
existente;

h 17.2.3. Quanto a aferigéo e recebimento de imével. como
emissao/conferéncia de Laudos de Vistorias de Entrada e Saida de imével,
emissao de termo de recebimento e entrega de chaves, através de e-mail ou
de plataforma eletrénica de gestao de contratos, quando existente.
17.3. Todas as solicitagées também poderao ser dirigidas a0 Protocolo Geral
(PTG) mediante remessa pelo Correio para 0 enderego da LOCATARiA,
hipétese em que valeré, para efeito de eventuai contagem de prazo, a data
do recebimento.

18. DO FORD
18.1. Fica eieito o Foro Centra! da Comarca d de Canindé, para dirimir as
questées oriundas deste ajuste, com excluséo de outro qualquer, ainda que
privilegiado.

CANiNDE/(CE), de abri! de 2025

3 .
Tereza Cri ‘— ‘ defSousa Siiva Destro
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